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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

           
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14 - Centro   |   Coração de Maria - Bahia   |   CEP: 44250-000  | CNPJ: 13883996/0001-72  

 

  

 

DECRETO Nº 102, DE 05 DE JULHO DE 2019. 

“Decreta Luto Oficial e dá 
outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei e, nos termos do disposto 
na Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados e o legado que o Ex-Vereador 
Roque Silvio Martins Cerqueira deixou como exemplo e modelo de dignidade.  

DECRETA: 

 

Art. 1º - LUTO Oficial, por 03 (três) dias, no Município de Coração de Maria, a partir 
desta data, em virtude do falecimento do Sr. Roque Silvio Martins Cerqueira. 

Art. 2º - Comunique-se aos órgãos oficiais sediados neste Município do inteiro teor 
deste Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, 05 de julho de 2019. 

 

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Contrato

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021a/2019 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2019 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
Credenciamento de bandas para compor a programação artística dos eventos 
realizadas e/ou apoiados pela Prefeitura no Município de Coração de Maria, 
Estado da Bahia 
IVANILSON DAS VIRGENS MOREIRA– BANDA 17/8 
Contrato: 141/2019 Valor total: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
O recurso orçamentário para atender à despesa será assegurado 
através de: Unidade: 02.04.00 – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
Atividade: 2.161 – Promoção e Realização de Eventos Culturais e Tradicionais 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física 
Fonte: 00  
Fundamento Legal: Art. 25 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993  
 
 

 
 
 

Coração de Maria – BA, 27 de Junho 2019. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Sandro Murici de Oliveira 

PRESIDENTE DA CPL 
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